
 

 

DINAMAXX BRAZ COMERCIO VAREJISTA & 
ATACADISTA LTDA 
CNPJ: 54.968.738/0001-76          INSC. ESTADUAL: 14.637.990 
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Ilmo. (a). Pregoeiro (a) do Município de São Lourenço- MG 

Ao Setor de Licitações e Contratos, 
 
 
Ref.: PROCESSO Nº 0252/2025 - PREGÃO Nº 118 

Assunto: Recurso Administrativo 
Data: 04/09/2025 
 
 

 

 

 

 

A empresa DINAMAXX BRAZ COMERCIO VAREJISTA & ATACADISTA LTDA, estabelecida na ESTRADA 

FRANCISCO VILLELA ARANTES, 1850 ROMA VOLTA REDONDA RJ CEP: 27257790, inscrita no CNPJ 

sob nº 54.968.738/0001-76, por seu representante legal infra-assinado, vem, com fulcro na Lei nº 

14.133/2021, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra a decisão do (a) D.D. Pregoeiro (a) que, em sessão pública do processo em epígrafe, habilitou, 

classificou e aceitou a proposta oferecida pelos Licitantes BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LTDA e ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, para o item 01 e 02, apresentando no articulado 

as razões de sua irresignação: 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

 
O edital prevê, consoante item 14.6, que os recursos devem ser apresentados em até 3 (três) dias após a 
manifestação de interesse em recorrer na plataforma de compras públicas (licitar digital). Considerando que o 
prazo se iniciou em 02/09/2025 tem o recorrente até o dia 04/09/2025(quinta-feira) prazo para apresentar 
memoriais com suas razões de recurso. 
 
Assim sendo, tempestivo o recurso que se apresenta. 

 

DAS RAZÕES DE REFORMA: 
 

Em 13/08/2025 foi realizada licitação pública visando a aquisição de papel higiênico para abastecer os setores 

da Prefeitura Municipal. 

 

O item aparece descrito da seguinte maneira no Termo de referência: Papel higiênico - folha dupla; picotado; 

gofrado; classe 01; na cor branca; alvura maior ou igual a 80,0%; índice potencial de maciez menor ou igual a 

8,0 nm/g; resistência a tração ponderada seco maior ou igual a 90,0 n/m; tempo de absorção de água menor 

ou igual a 7,0 segundos; conforme norma ABNT NBR 15464-2-2007, ABNT NBR 15134-2007, ABNT NBR 

12625-12 e Portarias INMETRO 237/1993 e 153/2008; Características complementares: matéria prima 100% 
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celulose virgem; comprimento do rolo de 30 metros; com largura de 10 centímetros; diâmetro no máximo de 

11,7 centímetros; Fardo com 16 Pacotes com 04 rolos. Deverá ser apresentado juntamente com a amostra: 

ficha técnica do fabricante; laudo microbiológico do produto. Laudo do IPT ou outro laboratório credenciado 

que comprove as especificações do produto. 

 

Após a sessão de lances, foi exigida amostra dos licitantes mais bem colocados, sendo aceita em 29/08/2025, 

as amostras apresentadas pelos recorridos, dando como aceita a marca BOB PREMIUM, POR SUPOSTAMENTE, 

atender as exigências do instrumento convocatório. Sendo anexado aos autos o seguinte parecer:  

 
 

Ocorre que o parecer exarado não se coaduna com os documentos técnicos acostados e não acostados pelos 

recorridos. 

 

Inicialmente, pontua-se que os recorridos NÃO apresentaram ficha técnica do material ofertado, inobstante o 

documento detalhado seja disponibilizado no site do fabricante. Colaciono: 
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Veja que se trata do mesmo papel- código 420, com foto simples acostada a plataforma, sob a rubrica FOLDER. 

O documento pode ser consultado no link: https://www.cvg.ind.br/wp-content/uploads/2021/01/FT-420-PH-

BOB-FD-16x4-30m-neutro-1.pdf , mas também segue adunado em anexo e abaixo: 

 

 
 

 

 

https://www.cvg.ind.br/wp-content/uploads/2021/01/FT-420-PH-BOB-FD-16x4-30m-neutro-1.pdf
https://www.cvg.ind.br/wp-content/uploads/2021/01/FT-420-PH-BOB-FD-16x4-30m-neutro-1.pdf
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O edital quando descreve o material exige que o papel ofertado seja matéria prima 100% celulose virgem, 

contudo, como se verifica na composição do produto disponível do site do fabricante o item é composto por 

fibras 100% celulósicas. 

 

Não se trata de composições idênticas e nem ao mesmo similares. 

 

"100% fibra celulósica" refere-se a um produto feito de fibras de celulose, que podem vir de matéria-prima 

virgem ou de materiais reciclados, como aparas de papel.  

 

Por outro lado, "100% celulose virgem" indica que a matéria-prima é celulose pura, proveniente diretamente de 

árvores, sem ter sido usada em outros produtos de papel antes. Portanto, a celulose virgem é um tipo de fibra 

celulósica mais pura e de melhor qualidade, enquanto "100% fibra celulósica" é um termo mais amplo que pode 

incluir fibras recicladas. 

 

Além de não atender quanto a composição, o material ofertado não atende a classificação, índice de alvura e 

maciez exigidos. 

 

O edital exige ALVURA MAIOR OU IGUAL A 80,0%, mas os testes concluem que: 

 

No laudo acostado RELATORIO DE ENSAIO 864.2025-V.1, de 11/08/2025, foi atestado laboratorialmente que 

a alvura média do papel higiênico BOB PREMIUM é de 78,72%. 

 

Já no RELATÓRIO DE ENSAIO Nº 236/2021, atestou-se alvura média de 65,33%. 

 

Ou seja, os dois laudos apontam alvura inferior ao exigido no certame. 

 

O edital exige índice potencial de maciez menor ou igual a 8,0 nm/g, mas, novamente, os laudos atestam que: 

 

No laudo acostado RELATORIO DE ENSAIO 864.2025-V.1, foi atestado laboratorialmente que o índice de maciez 

do papel higiênico BOB PREMIUM é de 8,40Nm/g. 

 

Já no RELATÓRIO DE ENSAIO Nº 236/2021, atestou-se Índice Potencial de Maciez (Nm/g) de 8,59. 

 

Outra vez, conclui-se que os testes comprovam índice de maciez incompatível com o exigido. 

 

Como externado, o documento técnico exigido e não apresentado, a saber: FICHA DO FABRICANTE atesta 

composição incompatível com o solicitado, enquanto os testes laboratoriais comprovam que se trata de produto 

de qualidade inferior. 

 

Tem-se que a análise de amostras, tal como evidenciada não reproduz o que o FABRICANTE e LABORATÓRIOS 

credenciados informam. O edital ainda exige que o papel seja classificado em CLASSE 1, mas o RELATÓRIO DE 

ENSAIO Nº 236/2021 sequer conseguiu classificá-lo, enquanto o RELATORIO DE ENSAIO 864.2025-V.1 o 

enquadra como CLASSE2. 

 

Reproduzo:  

*RELATÓRIO DE ENSAIO Nº 236/2021 
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*RELATORIO DE ENSAIO 864.2025-V.1 

 
 

 
 
 
Apresento, ainda, a informação obtida no site:  https://tambaclean.lojavirtualnuvem.com.br/produtos/papel-
higienico-bob-premium-c-12-rolos-30mx10m-folha-dupla/ e também no site magazine médica revendedora do 
item: https://magazinemedica.com.br/produtos/papel-higienico-folha-dupla-premium-neutro-rolo-30m-24un-
bob/#:~:text=A%20fabrica%C3%A7%C3%A3o%20do%20papel%20higi%C3%AAnico%20BOB%20utiliza
%20um%20processo%20de,sa%C3%BAde%20n%C3%A3o%20%C3%A9%20recomendado%20esse  
 

Como é a fabricação do papel higiênico BOB? 
 
A fabricação do papel higiênico BOB utiliza um processo de matéria-prima chamada de fibras 
naturais da celulose, que conhecemos também de fibras celulósicas, ou seja, são matérias prima que 
já foram utilizados em alguma fabricação anteriormente, então vale lembrar que em ambientes de 
saúde não é recomendado esse material, sua utilização em procedimentos de saúde precisa ser 
fabricada com matéria-prima da celulose virgem. 

 
 
De início, importa ressaltar a estrita observância às regras estabelecidas no processo licitatório e em cada 
procedimento do certame. A Lei Federal 14.133/21, que regulamenta as licitações, estabelece:  
 

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:  
 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;  
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;” (g.n.) 

 
 
Assim, considerando a obrigatoriedade em seguir o disposto em edital, as propostas dos Licitantes em comento 
devem ser desclassificadas, por ofertarem produto diverso ao exigido, com qualidade inferior, e, portanto, preço 
mais baixo do que o requerido, mantendo-se a justa competição entre os participantes do certame. 
 

https://tambaclean.lojavirtualnuvem.com.br/produtos/papel-higienico-bob-premium-c-12-rolos-30mx10m-folha-dupla/
https://tambaclean.lojavirtualnuvem.com.br/produtos/papel-higienico-bob-premium-c-12-rolos-30mx10m-folha-dupla/
https://magazinemedica.com.br/produtos/papel-higienico-folha-dupla-premium-neutro-rolo-30m-24un-bob/#:~:text=A%20fabrica%C3%A7%C3%A3o%20do%20papel%20higi%C3%AAnico%20BOB%20utiliza%20um%20processo%20de,sa%C3%BAde%20n%C3%A3o%20%C3%A9%20recomendado%20esse
https://magazinemedica.com.br/produtos/papel-higienico-folha-dupla-premium-neutro-rolo-30m-24un-bob/#:~:text=A%20fabrica%C3%A7%C3%A3o%20do%20papel%20higi%C3%AAnico%20BOB%20utiliza%20um%20processo%20de,sa%C3%BAde%20n%C3%A3o%20%C3%A9%20recomendado%20esse
https://magazinemedica.com.br/produtos/papel-higienico-folha-dupla-premium-neutro-rolo-30m-24un-bob/#:~:text=A%20fabrica%C3%A7%C3%A3o%20do%20papel%20higi%C3%AAnico%20BOB%20utiliza%20um%20processo%20de,sa%C3%BAde%20n%C3%A3o%20%C3%A9%20recomendado%20esse
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O princípio da vinculação ao edital, enraizado no nosso sistema jurídico desde a lei 8.666/93, é um pilar da 
legalidade nas licitações, assegurando que todos os participantes, tanto a administração quanto os licitantes, 
adiram às regras estabelecidas no edital e seus anexos e recebam tratamento isonômico a partir de regras pré-
estabelecidas. A lei 14.133/21 reitera e amplia esse princípio, destacando a importância da transparência e da 
isonomia no processo de contratação pública.  
 
Aceitar a proposta e habilitar o Licitante, mesmo quando há evidente descumprimento das exigências editalícias, 
confere tratamento desigual aos participantes. Há dupla afronta aos princípios legais e constitucionais. Fere-se 
o princípio da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, desdobramento do Princípio da Legalidade e 
o Princípio da ISONOMIA. 
 
Transcrevo a Jurisprudência pacífica sobre o Tema: 
 

a) STF - RMS 23640/DF - EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 
1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, 
pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não 
observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio 
constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá 
mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como 
incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do 
licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o 
cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. (Grifo nosso) 
 
b) STJ - RESP 1178657 - ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA (Grifo nosso)  
 
c) TCU - Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara. REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS 
DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL. MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS 
DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA 
AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE 
PROVIMENTO Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS 
RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO. (Grifo nosso) 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é, portanto, uma garantia de que a Administração Pública 
atuará de forma transparente e objetiva. Ele assegura que todos os participantes do certame estão submetidos 
às mesmas regras e condições, evitando discriminações e favorecimentos. A doutrina é unânime em afirmar que 
o descumprimento desse princípio não apenas compromete a lisura do processo, mas também pode acarretar 
sanções para a Administração e até na anulação da licitação. 

 

DO PEDIDO 
 
De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente 

recurso para que as propostas oferecidas pelos Licitantes BR VALE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 
e ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, para os lotes 1 e 2, sejam DESCLASSIFICADAS, 
considerando que o material ofertado NÃO atende ao exigido no termo de referência, como 
minuciosamente descrito acima. 
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Nestes Termos, 
P. Deferimento 
 
 
Volta Redonda, 04 de setembro de 2025. 
 
 
 

ROSELI BRAZ MAIA  

SOCIA/REPRESENTANTE LEGAL  

CPF 000.792.547-64 



ª

Fibras Celulósicas

m m m m³

Peso Líquido: kg kg Peso Líquido: kg kg

Elaborado por: Revisado por: Verificado por:

Metragem do Rolo Gofrado

Peso Bruto:  0,351 5,6100,388Peso Bruto:  

Unidade de Transporte (DUN)Unidade de Consumo (EAN)

Altura CubagemComprimentoLargura Altura

Picotado

29,7 m - 31,5 m

Analista da Qualidade Supervisor de Produção Diretor

0,200 0,075

6,200

Empilhamento Máximo (PBR)

0,430

Alvura Umidade

6 % a 8 %

Código de Barra da Unidade de Consumo

7 896089 40127 1

Código de Barra da Unidade de Transporte

1 7 896089 40127 8

4 Fardos

Diâmetro do Rolo Largura do rolo Diâmetro do Tubete

9,7 cm - 10,6 cm 9,9 cm - 10,4 cm 45 mm - 47 mm

420

Classificação Fiscal Composição do Produto

48181000

Produto: 

Código Produto Interno: 

Marca: BOB

BOB FD 16X4 30M PH

100%

OK OK

95% a 100 %

Comprimento

0,220

Base Palete (PBR)

Cubagem Largura

m m m³m0,110 0,200 0,005 0,870

16 Fardos

João Henrique Dreveck Luis Carlos Dias Dennis Li Valle

Embalagem de Transporte Unidade de Consumo

Pacote com 4 rolos Fardo com 16 pacotes

Edição Página

Única

FICHA TÉCNICA
420FT

Numeração Emissão

19/mai/21 2





PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA

Papel Higiênico Tenderly 30m
Folha Dupla Neutro

3x24 Leve 24 Pague 22
Código de barras: 7896089402742

Código: 274

Papel Higiênico Tenderly 30m 
Folha Dupla Neutro
2x32 Leve 32 Pague 30
Código de barras: 7896089428841
Código: 2884

Papel Higiênico Tenderly 30m
Folha Dupla Neutro 16x4 
Código de barras: 7896089404722
Código: 472

Papel Higiênico Tenderly 30m
Folha Dupla Neutro
6x12 Leve 12 Pague 11
Código de barras: 7896089406801
Código: 264

Papel Higiênico Tenderly 30m
Folha Dupla Neutro
4x16 Leve 16 Pague 15
Código de barras: 7896089409482
Código: 948





PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES

Papel Higiênico BOB 30m
Folha Simples 16x4 
Código de barras: 7896089401707
Código: 372

Papel Higiênico BOB 30m
Folha Simples 8x8 
Código de barras: 7896089401721
Código: 373

Papel Higiênico BOB 30m
Folha Simples 6x12 
Código de barras: 7896089407556
Código: 755

Papel Higiênico BOB 60m
Folha Simples 16x4 
Código de barras: 7896089404401
Código: 440

Papel Higiênico BOB 60m
Folha Simples 6x12 
Código de barras: 7896089405644
Código: 564

Papel Higiênico BOB 60m
Folha Simples 6x12 
Leve 12 Pague 11
Código de barras: 7896089405705
Código: 570

Papel Higiênico BOB 60m
Folha Simples 4x16 
Código de barras: 7896089407594
Código: 759



PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA

Papel Higiênico
BOB 30m
Folha Dupla 4x16 
Leve 16 pague 15
Código de barras:
789608942798 1
Código: 2798

Papel Higiênico
BOB 30m

Folha Dupla
Neutro 6x12

Código de barras:
7896089404494

Código: 449

Papel Higiênico
BOB 30m
Folha Dupla
Neutro 3x24
Leve 24 Pague 22 
Código de barras:
7896089449051
Código: 4905

Papel Higiênico
BOB 30m

Folha Dupla
Neutro 2x32

Leve 32 Pague 30
Código de barras:
7896089449266

Código: 4926

Papel Higiênico BOB 30m
Folha Dupla Neutro 16x4
Código de barras: 7896089401271
Código: 420



PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA

TOALHA FOLHA DUPLA

Papel Higiênico BOB Premium SOFT
Folha Dupla 20m Neutro 16x4 
Código de barras: 7896089405736
Código: 573

Papel Higiênico BOB
Premium SOFT

Folha Dupla 20m Neutro 6x12 
Código de barras: 7896089405774

Código: 577

Papel Higiênico BOB
Premium SOFT
Folha Dupla 20m Neutro 4x16 
Código de barras: 7896089405866
Código: 586

Toalha de Papel CLARYS
Folha Dupla

12x2 100 folhas
Código de barras: 7896089404708

Código: 470

Toalha de Papel BOB
Folha Dupla
12x2 120 folhas
Código de barras: 7896089402025
Código: 222

Toalha de Papel BOB
Folha Dupla
12x2 200 folhas
Código de barras: 7896089404852
Código: 485



GUARDANAPO FOLHA DUPLA

Guardanapo BOB CLASSÉ 50 folhas
Folha Dupla 30cm x 30cm
Código de barras: 7896089409840 | Código: 984

Embalagem Atacado | Código interno do produto: 303

Guardanapo BOB CLASSÉ 50 folhas
Folha Dupla 22,5cm x 24cm
Código de barras: 7896089407655 | Código: 765

Embalagem Atacado | Código interno do produto: 950

Guardanapo BOB 50 folhas
Folha Simples 20cm x 23cm

Guardanapo BOB 50 folhas
Folha Simples 30cm x 30cm
Código de barras: 7896089404074 | Código: 406

Embalagem Atacado | Código interno do produto: 471

Guardanapo BOB 100 Folhas
Folha Simples 20cm x 23cm

Código de barras: 7896089405989 | Código: 598

Embalagem Atacado | Código interno do produto: 949

Código de barras: 7896089403022 | Código: 660

Embalagem Atacado | Código interno do produto: 323



Rua Adolfo Trentini, 1232 | Industrial Norte 89295-000 | Rio Negrinho | Santa Catarina | Brasil | 47 3646 1000

vendas@cvg.ind.br

INDÚSTRIA BRASILEIRA

Com mais de 80 anos de atuação,
a CVG adquiriu uma rica experiência industrial e mercadológica.

O início dessa história foi em 1937, com a instalação da Indústria na região denominada Volta Grande,
distante 37 quilômetros do centro de Rio Negrinho. Antes de encontrar sua verdadeira vocação,
a empresa produziu madeira, fécula de mandioca e batata, papelão e pasta mecânica.
 
Após já estar consolidada no mercado de papéis descartáveis, surgiu, em 1995, a Cahdam Volta Grande,
que instalou uma moderna fábrica no distrito industrial de Rio Negrinho para fazer a conversão das
bobinas em produtos direcionados ao mercado consumidor, atuando também no mercado
de madeiras e atendendo em especial as indústrias de móveis da região.

U M  P O U C O  D A  N O S S A  H I S TÓ R I A

/usebob /usetenderly

www.cvg.ind.br

Planta Industrial Rio Negrinho Planta Industrial Volta Grande
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